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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

REITORIA
ESCOLA DE EDUCACAO FISICA

DEPARTAMENTO DE EDUCACAO FISICA

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL COM NOTA DE EMPENHO

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 018/2023

Processo Administra�vo nº (23109.008380/2023-12)

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)

1.1. Apresente contratação tem por objeto a aquisição de uniformes espor�vos dotados de especificações, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de
Medida Quan�dade Valor Unitário de

Referência (R$)
Valor Total de

Referência (R$) PAMCS

 1

30.14.000794-CAMISETAS ESPORTIVAS - CAMISETAS DE MANGA CURTA EM TECIDO DRY500+/DRYELAXX, COM ESCUDO BORDADO DE FORMA DIGITAL, GOLA V, ACABAMENTOS
ELÁSTICOS, VENTILADOS, ARTES REALIZADAS EM SUBLIMAÇÃO DIGITAL PARA ATÉ 4 ITENS (NA PARTE FRONTAL - LOGO DA UFOP À ESQUERDA, NUMERAÇÃO, ABAIXO DA

NUMERAÇÃO OS DIZERES OURO PRETO - MG, LOGO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO NO BRAÇO ESQUERDO, LOGO DA FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA
MINEIRA DE ESPORTES NO BRAÇO DIREITO. NA PARTE POSTERIOR - NOME DA UNIVERSIDADE ACIMA, NESTE CASO UFOP E LOGO ABAIXO A NUMERAÇÃO CENTRALIZADA), ETIQUETA

DE TAMANHO TERMOTRANSFER.
Fornecedor Referência: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO (23.070.659/0001-10)

M 38 83,90 3.188,20 49/2023-9

2

30.14.000797-CAMISETAS ESPORTIVAS - CAMISETAS DE MANGA CURTA EM TECIDO DRY500+/DRYELAXX, COM ESCUDO BORDADO DE FORMA DIGITAL, GOLA V, ACABAMENTOS
ELÁSTICOS, VENTILADOS, ARTES REALIZADAS EM SUBLIMAÇÃO DIGITAL PARA ATÉ 4 ITENS (NA PARTE FRONTAL - LOGO DA UFOP À ESQUERDA, NUMERAÇÃO, ABAIXO DA

NUMERAÇÃO OS DIZERES OURO PRETO - MG, LOGO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO NO BRAÇO ESQUERDO, LOGO DA FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA
MINEIRA DE ESPORTES NO BRAÇO DIREITO. NA PARTE POSTERIOR - NOME DA UNIVERSIDADE ACIMA, NESTE CASO UFOP E LOGO ABAIXO A NUMERAÇÃO CENTRALIZADA), ETIQUETA

DE TAMANHO TERMOTRANSFER.
Fornecedor Referência: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO (23.070.659/0001-10)

G 39 83,90  3.272,10 49/2023-8

3

30.14.000798-CAMISETAS ESPORTIVAS - CAMISETAS DE MANGA CURTA EM TECIDO DRY500+/DRYELAXX, COM ESCUDO BORDADO DE FORMA DIGITAL, GOLA V, ACABAMENTOS
ELÁSTICOS, VENTILADOS, ARTES REALIZADAS EM SUBLIMAÇÃO DIGITAL PARA ATÉ 4 ITENS (NA PARTE FRONTAL - LOGO DA UFOP À ESQUERDA, NUMERAÇÃO, ABAIXO DA

NUMERAÇÃO OS DIZERES OURO PRETO - MG, LOGO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO NO BRAÇO ESQUERDO, LOGO DA FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA
MINEIRA DE ESPORTES NO BRAÇO DIREITO. NA PARTE POSTERIOR - NOME DA UNIVERSIDADE ACIMA, NESTE CASO UFOP E LOGO ABAIXO A NUMERAÇÃO CENTRALIZADA), ETIQUETA

DE TAMANHO TERMOTRANSFER.
Fornecedor Referência: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO (23.070.659/0001-10)

GG 39 83,90  3.272,10 49/2023-7

4

30.14.000795-CAMISAS ESPORTIVAS  -  CAMISETAS DE MANGA CURTA EM TECIDO DRYICONE/DRYELAXX DE QUALIDADE SUPERIOR, ESCUDOS BORDADOS EM ALTA DEFINIÇÃO, GOLA
V PRO DE QUALIDADE SUPERIOR, ACABAMENTOS EM RETILÍNEA PROFISSIONAL, ACABAMENTOS ELÁSTICOS, VENTILADOS, ARTES EM SUBLIMAÇÃO DIGITAL PARA ATÉ 8 ITENS (NA

PARTE FRONTAL - LOGO DA UFOP À ESQUERDA, NUMERAÇÃO, ABAIXO DA NUMERAÇÃO OS DIZERES OURO PRETO - MG, LOGO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO
UNIVERSITÁRIO NO BRAÇO ESQUERDO, LOGO DA FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA MINEIRA DE ESPORTES NO BRAÇO DIREITO. NA PARTE POSTERIOR - NOME DA UNIVERSIDADE ACIMA,

NESTE CASO UFOP E LOGO ABAIXO A NUMERAÇÃO CENTRALIZADA), ETIQUETA DE TAMANHO TERMOTRANSFER.
Fornecedor Referência: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO (23.070.659/0001-10)

M 38 102,45 3.893,10 49/2023-6

5

30.14.000799-CAMISAS ESPORTIVAS -  CAMISETAS DE MANGA CURTA EM TECIDO DRYICONE/DRYELAXX DE QUALIDADE SUPERIOR, ESCUDOS BORDADOS EM ALTA DEFINIÇÃO, GOLA
V PRO DE QUALIDADE SUPERIOR, ACABAMENTOS EM RETILÍNEA PROFISSIONAL, ACABAMENTOS ELÁSTICOS, VENTILADOS, ARTES EM SUBLIMAÇÃO DIGITAL PARA ATÉ 8 ITENS (NA

PARTE FRONTAL - LOGO DA UFOP À ESQUERDA, NUMERAÇÃO, ABAIXO DA NUMERAÇÃO OS DIZERES OURO PRETO - MG, LOGO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO
UNIVERSITÁRIO NO BRAÇO ESQUERDO, LOGO DA FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA MINEIRA DE ESPORTES NO BRAÇO DIREITO. NA PARTE POSTERIOR - NOME DA UNIVERSIDADE ACIMA,

NESTE CASO UFOP E LOGO ABAIXO A NUMERAÇÃO CENTRALIZADA), ETIQUETA DE TAMANHO TERMOTRANSFER.
Fornecedor Referência: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO (23.070.659/0001-10)

G 39 102,45 3.995,55 49/2023-5

6

30.14.000800-CAMISAS ESPORTIVAS -  CAMISETAS DE MANGA CURTA EM TECIDO DRYICONE/DRYELAXX DE QUALIDADE SUPERIOR, ESCUDOS BORDADOS EM ALTA DEFINIÇÃO, GOLA
V PRO DE QUALIDADE SUPERIOR, ACABAMENTOS EM RETILÍNEA PROFISSIONAL, ACABAMENTOS ELÁSTICOS, VENTILADOS, ARTES EM SUBLIMAÇÃO DIGITAL PARA ATÉ 8 ITENS (NA

PARTE FRONTAL - LOGO DA UFOP À ESQUERDA, NUMERAÇÃO, ABAIXO DA NUMERAÇÃO OS DIZERES OURO PRETO - MG, LOGO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO
UNIVERSITÁRIO NO BRAÇO ESQUERDO, LOGO DA FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA MINEIRA DE ESPORTES NO BRAÇO DIREITO. NA PARTE POSTERIOR - NOME DA UNIVERSIDADE ACIMA,

NESTE CASO UFOP E LOGO ABAIXO A NUMERAÇÃO CENTRALIZADA), ETIQUETA DE TAMANHO TERMOTRANSFER.
Fornecedor Referência: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO (23.070.659/0001-10)

GG 39 102,45 3.995,55 49/2023-4

7
30.14.000796-CALÇÕES ESPORTIVOS- CALÇÕES ESPORTIVOS EM MATERIAL DRYTEX COM ARTE EM SUBLIMAÇÃO DIGITAL (LOGO DA UFOP NO LADO ESQUERDO, NA PARTE

INFERIOR).
Fornecedor Referência: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO (23.070.659/0001-10)

M 16 58,15 930,40 49/2023-3
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8
30.14.000801-CALÇÕES ESPORTIVOS - CALÇÕES ESPORTIVOS EM MATERIAL DRYTEX COM ARTE EM SUBLIMAÇÃO DIGITAL (LOGO DA UFOP NO LADO ESQUERDO, NA PARTE

INFERIOR).
Fornecedor Referência: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO (23.070.659/0001-10)

G 50 58,15 2.907,50 49/2023-2

9
30.14.000802-CCALÇÕES ESPORTIVOS - CALÇÕES ESPORTIVOS EM MATERIAL DRYTEX COM ARTE EM SUBLIMAÇÃO DIGITAL (LOGO DA UFOP NO LADO ESQUERDO, NA PARTE

INFERIOR)
Fornecedor Referência: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO (23.070.659/0001-10)

GG 50 58,15 2.907,50 49/2023-1

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 120 dias contados do recebimento da Nota de Empenho por parte da contratada, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo es�mado total da contratação é de R$ 28.362,00 (Vinte e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021)

2.1. A contratação de serviços de confecção de uniformes espor�vos para atender a demanda imediata e futura de par�cipação das equipes universitárias da Universidade Federal de Ouro Preto em compe�ções espor�vas estaduais e
nacionais, tendo em vista às a�vidades permanentes desenvolvidas e organizadas no escopo do esporte universitário pela ins�tuição, proporcionando o acesso à prá�ca espor�va especializada voltada ao desenvolvimento global do indivíduo. Uma vez
que os uniformes espor�vos confeccionados em conformidade com os regulamentos compe��vos são pré-requisitos à par�cipação de tais torneios, a ausência dos materiais poderá ocasionar os seguintes prejuízos: no curto prazo impedirá a
par�cipação das equipes universitárias da UFOP nos Jogos Universitários Brasileiro (JUBS) ainda em outubro de 2023 e no longo prazo o comprome�mento do planejamento, da promoção e realização do desporto universitário na UFOP, e,
consequentemente diminuindo a qualidade do serviço ofertada à comunidade acadêmica. Logo, em síntese, o obje�vo da contratação reside na viabilização da par�cipação das equipes da universidade em compe�ções estaduais e nacionais.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "c")

3.1. A descrição da solução como um todo, deve ser detalhada conforme notas explica�vas abaixo.

3.1. Tipo de material: Neste pedido são solicitadas camisas e camisetas espor�vas em tecido dry500+/dryelaxx e dryicone/dryelax (respec�vamente), bem como calções em material drytex.

3.2. Caracterís�cas e Especificações: [1] Camisetas espor�vas de manga curta em tecido dry500+/dryelaxx, com escudo bordado de forma digital, gola v, acabamentos elás�cos, ven�lados, artes realizadas em sublimação digital para até 4 itens (na parte
frontal - logo da ufop à esquerda, numeração, abaixo da numeração os dizeres ouro preto - mg, logo da confederação brasileira do desporto universitário no braço esquerdo, logo da federação universitária mineira de esportes no braço direito. na parte
posterior - nome da universidade acima, neste caso ufop e logo abaixo a numeração centralizada), e�queta de tamanho termotransfer. [2] Camisas espor�vas de manga curta em tecido dryicone/dryelaxx de qualidade superior, escudos bordados em alta
definição, gola v pro de qualidade superior, acabamentos em re�línea profissional, acabamentos elás�cos, ven�lados, artes em sublimação digital para até 8 itens (na parte frontal - logo da ufop à esquerda, numeração, abaixo da numeração os dizeres
ouro preto - mg, logo da confederação brasileira do desporto universitário no braço esquerdo, logo da federação universitária mineira de esportes no braço direito. na parte posterior - nome da universidade acima, neste caso ufop e logo abaixo a
numeração centralizada), e�queta de tamanho termotransfer. [3] Calções espor�vos em material drytex com arte em sublimação digital (logo da ufop no lado esquerdo, na parte inferior).

3.3. Quan�dade: 116 camisas espor�vas; 116 camisetas espor�vas e 116 calções espor�vos.

3.4. Finalidade: Atender as demandas compe��vas das equipes universitárias da universidade federal de ouro preto em nível estadual e nacional.

3.5. Jus�fica�va: A aquisição/contratação do serviço de confecção de uniformes espor�vos permi�rá atender a demanda imediata e futura de par�cipação das equipes universitárias da universidade federal de ouro preto em compe�ções espor�vas
formais, tendo em vista às a�vidades permanentes desenvolvidas e organizadas no escopo do esporte universitário pela ins�tuição: uma vez que os uniformes espor�vos confeccionados em conformidade com os regulamentos compe��vos são pré-
requisitos à par�cipação de tais torneios. A ausência dos materiais poderá ocasionar os seguintes prejuízos: no curto prazo impedirá a par�cipação das equipes universitárias da ufop nos jogos universitários brasileiro (jubs) ainda em outubro de 2023 e
no longo prazo o comprome�mento do planejamento, da promoção e realização do desporto universitário na ufop, e, consequentemente diminuindo a qualidade do serviço ofertada à comunidade acadêmica.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade:

4.1.1.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.2. Para o fornecimento dos materiais deverão ser observados, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, con�dos na Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República;

4.1.1.3. [...]

4.1.2. Da exigência de amostra:

4.1.2.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.1.2.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

a) 1 Calção espor�vo em material Drytex;

b) 1 Camiseta em tecido Dry500+/Dryelaxx;

c) 1 Camisa em tecido Dryicone/dryelaxx;
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4.1.2.3. As amostras poderão ser entregues no endereço da Escola de Educação Física da Universidade Federal de Ouro Preto, Rua Dois, 110, Campus Universitário - Ginásio de Esportes, CEP: 35402-145 Ouro Preto - MG - Brasil, no prazo limite de
30 dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.1.2.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.1.2.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.1.2.6. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

a) Itens (1 a 9): Costuras do material (conforme as especificações fornecidas previamente);

b) Itens (1 a 6): Qualidade e �po dos bordados realizados (conforme as especificações fornecidas previamente);

c) Itens (1 a 9): Qualidade das estamparias aplicadas (conforme as especificações fornecidas previamente);

d) Itens (1 a 9): Qualidade dos logo�pos da UFOP (conforme as especificações fornecidas previamente);

e) Itens (1 a 9): Tipo de material empregado na confecção dos uniformes (conforme as especificações fornecidas previamente);

4.1.2.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.1.2.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.1.2.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.1.2.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

4.2. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, não será exigida prestação de garan�a, tendo em vista o valor da despesa e as especificidades da contratação, que envolve entrega de bens em remessa única, mediante
empenho, e não possui maior complexidade quanto ao cumprimento do objeto.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021)

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 29 de setembro de 2023 para a 1a parcela (20% da quan�dade total) e após 30 dias para 2a parcela (80% da quan�dade total), proporcionalmente para cada item especificado, contados do recebimento
da Nota de Empenho.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec�vas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central - Campus Universitário – Morro do Cruzeiro – Ouro Preto – MG – CEP.: 35400-000 no período das 08:30 às 16:00 de segunda-feira à sexta-feira, exceto os feriados,
com prévio agendamento por meio do telefone (31)3559-1944 ou (31)3559-1392. Todos os custos com frete carga e descarga serão por conta do fornecedor.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no�ficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021,
art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la (Lei nº
14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
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6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.7. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.8. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.10. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.11. Para o controle e fiscalização do objeto contratual, a CONTRATANTE indica o servidor Sergio Barnabé, lotado na Escola de Educação Física, na Coordenação de Esportes & Lazer da UFOP, para atuar como gestor, e o servidor Kássio
Fagundes, lotado na Escola de Educação Física, para atuar como gestor suplente. Como fiscal técnico, indica o servidor Leandro Vinhas de Paula, lotado na Escola de Educação Física da UFOP, cujo subs�tuto será o servidor Renato Lopes Moreira, lotado
na Escola de Educação Física da UFOP.

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ......... da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º
14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.  

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: [Escola de Educação Física];
Fonte de Recursos: 1000000000;
Programa de Trabalho: [5013];
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00;
Plano Interno: [...];
PTRES:
Ação Gov.: 20GK
Ação UFOP: 42-Par�cipacao e Organizacao de Eventos
 

8.3. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

 

Ouro Preto, 03 de agosto de 2023.

 

HEBER EUSTÁQUIO DE PAULA - Diretor da Escola de Educação Física
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